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Regularização Fundiária

A prefeitura promove hoje, na
residência do senhor Antônio Batista Leite,
a entrega dos documentos de
regularização fundiária para os
proprietários de imóveis na Chácara
Arantes.

Este será o segundo loteamento
regularizado através do Programa Cidade
Legal, em convênio com o Governo do
Estado, que beneficiará cerca de 200
moradores, numa área de 25 mil m²,
dividida em 56 lotes.

Os proprietários receberão a matrícula
do lote, juntamente com uma guia de
orientação com os procedimentos para a
transferência do imóvel para a sua
titularidade.

Essa é uma conquista de todos os
moradores, que durante anos sofreram
com esse impasse e tiveram os seus
imóveis desvalorizados por não
possuírem a documentação exigida por lei.
Agora, finalmente os proprietários terão
seus documentos.

Prefeitura entrega títulos de propriedade
a moradores da Chácara Arantes

A Prefeitura informa, por meio da Secretaria da Fazenda,
que a Taxa de Publicidade, dos exercícios de 2014 e 2015,
estarão sendo cobradas em carnê único, sem juros, nem
multas e entregues para o pagamento em três parcelas, a
partir de outubro de 2015.

A Taxa de Publicidade, criada por meio da lei 1036/83, artigo
269, do Código Tributário, sempre existiu e era cobrada
juntamente com a Taxa de Licença e devido a mudança de
sistema não foram lançadas junto com os carnês dos anos
referidos.

A primeira parcela da taxa deverá ser paga no mês de
outubro de 2015 como consta no Decreto 7.604, de 25 de
agosto de 2015, obedecendo o que estabelece a alínea VII do
art. 25 da Lei nº 3.328, de 11 de dezembro de 2013.

A taxa deve ser paga em três parcelas consecutivas, fixando
para o dia 10 de outubro de 2015, como data para o pagamento
da primeira parcela e todo dia 10 dos meses subsequentes
para pagamento das demais parcelas, que serão lançadas
em um carnê correspondente aos dois exercícios.

A Prefeitura realizou, por meio da Coordenadoria
de Segurança e Mobilidade Urbana, uma série de ações
educativas durante a Semana Nacional de Trânsito,
comemorada entre os dias 18 e 25 de setembro. A
iniciativa tem o objetivo de incentivar comportamentos
mais responsáveis para reduzir acidentes no trânsito.

Entre as ações realizadas estavam: palestras para
alunos da rede municipal de ensino, a realização de um
concurso de frases com o tema “Seja você a mudança
no trânsito” e premiações aos cinco primeiros
colocados.  Também foi realizada capacitação para os
agentes de trânsito, com palestra proferida pelo tenente
do 26º Batalhão de PMM, Sanches, sobre o artigo 29
do Código de Trânsito Brasileiro e a importância da
ostensividade dos agentes em vias públicas e
operações no trânsito. Os agentes também receberam
treinamento e orientações que visam facilitar o trabalho
dos agentes no desempenho das funções.

Atividades educativas marcaram a Semana Nacional de TrânsitoComunicado
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DECRETO Nº 7.617, DE 03 DE SETEMBRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES E CULTURA

03 – Departamento de Planejamento, Controle e
Avaliação

33.90.39 – 12.361.2002 – 2038
(F.01)..............................R$    35.100,00

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
02 – Departamento de Apoio Técnico e

Administrativo
33.90.39 – 10.301.1005 – 2027

(F.01).......................................R$    50.000,00
TOTAL......................................................R$    85.100,00
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o

artigo anterior, serão anuladas parcialmente nas
importâncias abaixo, as seguintes dotações do orçamento
vigente:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
04 – Coordenadoria de Segurança e Mobilidade

Urbana
33.90.36 – 04.122.7005 – 2088

(F.01)...........................................R$      2.600,00
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS

JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA
04 – Procuradoria do Contencioso Geral e

Administrativo
33.90.36 – 03.092.7002 – 2163

(F.01)....................................R$      7.096,00
06 – Departamento de Administração
33.90.36 – 04.122.7001 – 2160

(F.01).....................................R$    33.749,00
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

ESPORTES E CULTURA
03 – Departamento de Planejamento, Controle e

Avaliação
44.90.52 – 12.361.2002 – 2038

(F.01).....................................R$    35.100,00
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
02 – Departamento de Apoio Técnico e

Administrativo
33.90.36 – 10.301.1005 – 2027

(F.01)......................................R$      6.555,00
TOTAL...............................................R$    85.100,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 03 de setembro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.610, DE 02 DE SETEMBRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

01 – Fundo Municipal de Assistência Social
33.90.48 – 11.331.4003 – 2058

(F.01)............................................R$     600,00
TOTAL..........................................................R$     600,00
Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo

anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a
seguinte dotação do orçamento vigente:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

01 – Fundo Municipal de Assistência Social
33.90.48 – 08.244.4002 – 2053

(F.01).....................................R$     600,00
TOTAL...............................................R$     600,00

DECRETO Nº 7.611, DE 03 DE SETEMBRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
06 – Divisão  de Trânsito
33.90.39 – 06.181.7005 – 2091

(F.01)..................................R$    81.000,00
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

SERVIÇOS E HABITAÇÃO
04 – Departamento de Serviços Públicos
33.90.30 – 15.451.5005 – 2135

(F.01)..................................R$      5.250,00
TOTAL........................................R$      5.250,00
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo

anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
06 – Divisão  de Trânsito
33.90.39 – 15.452.7005 – 2092

(F.01)..............................R$    81.000,00
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

SERVIÇOS E HABITAÇÃO
04 – Departamento de Serviços Públicos
44.90.52 – 15.452.5005 – 1036

(F.01)..............................R$      4.500,00
06 – Coordenadoria de Defesa Civil
33.90.39 – 06.122.5007 – 2145

(F.01)..............................R$         375,00
33.90.39 – 06.182.5007 – 2146

(F.01)..............................R$         375,00
TOTAL..............................................R$      5.250,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 03 de setembro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 02 de setembro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.612, DE 03 DE SETEMBRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
05 – Subprefeitura de Terra Preta
33.90.39 – 04.122.7009 – 2102

(F.01)........................................R$      4.400,00
TOTAL..................................................R$      4.400,00
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o

artigo anterior, serão anuladas parcialmente nas
importâncias abaixo, as seguintes dotações do orçamento
vigente:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
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05 – Subprefeitura de Terra Preta
33.90.32 – 04.122.7009 – 2102

(F.01).......................................R$         900,00
33.90.36 – 04.122.7009 – 2102

(F.01).........................................R$      3.500,00
TOTAL....................................................R$      4.400,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 03 de setembro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.620, DE 03 DE SETEMBRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS
JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA

05 – Departamento de Recursos Humanos
33.90.32 – 04.122.7001 – 2160

(F.01)........................................R$     4.000,00
TOTAL..................................................R$     4.000,00
Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo

anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a
seguinte dotação do orçamento vigente:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS
JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA

05 – Departamento de Recursos Humanos
33.90.39 – 04.122.7001 – 2160

(F.01)..............................R$     4.000,00
TOTAL.................................R$     4.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 03 de setembro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.621, DE 03 DE SETEMBRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
01 – Departamento de Receitas e Cadastros

Imobiliários
33.90.31 – 04.129.7003 – 2172

(F.01).......................................R$    16.950,00
03 – Departamento de Controle e Arrecadação
33.90.39 – 04.121.7003 – 2171

(F.01)........................................R$      6.600,00
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

ESPORTES E CULTURA
06 – Departamento de Administração
33.90.39 – 12.122.2001 – 2032

(F.01)........................................R$    38.000,00
TOTAL.................................................R$    61.550,00
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo

anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

LEI Nº 3.552, 24 DE SETEMBRO DE 2015
Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao

Hospital e Maternidade Mairiporã.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ,

Senhor MÁRCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a concessão de subvenção ao
Hospital e Maternidade Mairiporã, através da Associação
Beneficente Nossa Senhora do Desterro, sediada neste
município, destinada a despesa de custeio no valor de R$
2.980.000,00 (dois milhões, novecentos e oitenta mil reais).

§ 1º A subvenção será liberada em parcelas mensais no
valor de R$ 745.000,00 (setecentos e quarenta e cinco mil
reais) a partir do mês de setembro de 2015, até o mês de
dezembro do mesmo ano.

§ 2º A Associação Beneficente Nossa Senhora do
Desterro deverá, previamente a realização da audiência
pública trimestral da saúde, apresentar cópias das guias de
recolhimento dos tributos, encargos sociais incidentes sobre
a folha de pagamento e notas fiscais de serviço, bem como os
comprovantes de recolhimento do ISS, PIS, CSLL, COFINS
e IR referente ao período fiscal em análise.

§ 3º A falta de apresentação das cópias das guias de
recolhimento previstas no § 2º acarretará na suspensão
parcial ou total da subvenção, enquanto perdurar a
irregularidade.

§ 4º A Associação Beneficente Nossa Senhora do
Desterro deverá enviar mensalmente o índice de infecção
hospitalar do Hospital e Maternidade Mairiporã encontrado
pela comissão de infecção hospitalar e, ainda, o número de
internações, o número de altas médicas e o número de
pacientes com diagnósticos de infecção hospitalar
encontrada no mês avaliado.

§ 5º A Associação Beneficente Nossa Senhora do
Desterro deverá enviar mensalmente um relatório com as
quantidades de procedimentos realizados no mês.

§ 6º Por ocasião da prestação de contas mensal, a
associação deverá apresentar relatório dos plantões diários
efetivamente realizados, do qual deverá constar o nome do
médico, a especialidade, o período e a justificativa da
definição da especialidade dos plantonistas, de acordo com
a necessidade do hospital.

§ 7º A Associação Beneficente Nossa Senhora do
Desterro deverá afixar diariamente em local visível, na
recepção do pronto atendimento, a relação dos plantões com
os respectivos nomes dos médicos plantonistas e horário de
atuação.

§ 8º Por ocasião da prestação de contas mensal, a
Associação Beneficente Nossa Senhora do Desterro deverá
demonstrar que os plantões não realizados não foram pagos.

§ 9º A Associação Beneficente Nossa Senhora do
Desterro deverá manter o bom funcionamento do Hospital e
Maternidade Mairiporã com a quantidade mínima diária de
oito médicos plantonistas por doze horas no período diurno
e cinco médicos plantonistas por doze horas no período
noturno.

§ 10. A especialidade dos médicos plantonistas será
definida pela Associação Beneficente Nossa Senhora do
Desterro, de acordo com a necessidade do Hospital e

Maternidade Mairiporã, visando garantir um atendimento
satisfatório à comunidade.

Art. 2º Fica ainda a prefeitura autorizada a ceder pessoal,
materiais, medicamentos e equipamentos necessários ao
funcionamento do hospital, desde que haja dotação
orçamentária.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente
lei correrão por conta de dotações próprias consignadas no
orçamento para o exercício de 2015, suplementadas, se
necessário.

Art. 4º A prestação de contas dos recursos recebidos
será mensal e detalhada, devendo ser entregue no
Departamento de Contabilidade, com uma cópia encaminhada
à câmara municipal e outra para a Secretaria da Saúde, sob
pena de não ser liberada a parcela vincenda.

§ 1º Anexo à prestação de contas, deverá a entidade
apresentar relatório de pessoal, materiais, medicamentos e
equipamentos recebidos da Prefeitura Municipal de
Mairiporã.

§ 2º Na prestação de contas de que trata o § 1º do art. 4º
que será encaminhada à câmara municipal, deverá também ser
apresentado um relatório mensal e detalhado das despesas
suportadas por outras fontes de recursos financeiros, que
não a subvenção ora concedida, que deverá ser instruída
dos documentos fiscais e comprovantes de pagamento.

Art. 5º A Associação Beneficente Nossa Senhora do
Desterro deverá criar uma comissão permanente para receber
as reclamações dos usuários.

Parágrafo único.  Por ocasião da prestação de contas
mensal, a associação deverá enviar relatório mensal das
reclamações recebidas pela comissão criada no caput do art.
5º, no qual deverá constar sucintamente o objeto da
reclamação e o seu encaminhamento.

Art. 6º O não cumprimento ao disposto nesta lei
acarretará na suspensão total ou parcial do repasse.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de 2015, em razão
da dotação orçamentária já fixada, ficando revogadas as
disposições em contrário, em especial a Lei nº 3.536, de 26
de agosto de 2015.

Palácio Tibiriçá, 24 de setembro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
 Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador-Geral do Município

ANDERSON APARECIDO MENDONÇA
Secretário Municipal de Saúde

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativa

LEI Nº 3.553, DE 24 DE SETEMBRO DE 2015
Autoriza a Administração Pública a exigir no

instrumento convocatório critérios fomentadores do
desenvolvimento sustentável para a aquisição de bens,
prestação de serviços ou execução de obras.

(Projeto de Lei nº 350/2015 de autoria do nobre
Vereador Rafael Tadeu Martin)

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ,
Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º Esta lei tem por objetivo promover o
desenvolvimento sustentável por meio das contratações
realizadas pelo município de Mairiporã.

Art. 2º Os critérios e práticas de sustentabilidade
previstos no instrumento convocatório deverão ser
justificados nos autos e preservar o caráter de
competitividade do certame.

Art. 3º São diretrizes de sustentabilidade, entre outras:
I - menor impacto sobre recursos naturais como flora,

fauna, ar, solo e água;
II - maior eficiência na utilização de recursos naturais

como água e energia;
III - uso de inovações que reduzam a pressão sobre

recursos naturais;
IV - origem ambientalmente regular dos recursos

naturais utilizados nos bens, serviços e obras;
V - maior vida útil e menor custo do bem e da obra;
VI - maior geração de empregos.
Art. 4º Para a aquisição de bens, poderá a

Administração Pública Municipal exigir no instrumento
convocatório que estes sejam constituídos por material
reciclado, atóxico ou biodegradável, dentre outros critérios
de sustentabilidade.

Art. 5º As especificações e exigências do projeto básico
ou executivo devem ser elaboradas nos termos do art. 12 da
Lei nº 8.666/93, de modo a proporcionar a economia da

03 – Departamento de Controle e Arrecadação
33.90.39 – 04.126.7003 – 2173

(F.01)...............................................R$    16.950,00
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

ESPORTES E CULTURA
03 – Departamento de Planejamento, Controle e

Avaliação
44.90.52 – 12.365.2003 – 2040

(F.01)...............................................R$    38.000,00
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 – Fundo Municipal de Assistência Social
33.90.36 – 08.122.4006 – 2064

(F.01)...............................................R$      6.600,00
TOTAL..................R$    61.550,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 03 de setembro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

manutenção e operacionalização da edificação e a redução
do consumo de energia e água, por meio de tecnologias,
práticas e materiais que reduzam o impacto ambiental.

Art. 6º A comprovação das exigências contidas no
instrumento convocatório poderá ser feita mediante
certificação emitida por instituição pública oficial ou
instituição credenciada, ou por qualquer outro meio definido
no instrumento convocatório.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, 24 de setembro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI

Secretário Municipal de Governo
Procurador-Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.613, DE 03 DE SETEMBRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
02 – Departamento de Apoio Técnico e

Adminitrativo
31.90.94 – 10.301.1005 – 2027

(F.01)..........................................R$     15.200,00
TOTAL.....................................................R$     15.200,00
Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo

anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a
seguinte dotação do orçamento vigente:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
03 – Deparatamento de Controle e Arrecadação
33.90.39 – 04.126.7003 – 2173

(F.01)...................................R$     15.200,00
TOTAL..........................................R$     15.200,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 03 de setembro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.614, DE 03 DE SETEMBRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
33.90.39 – 10.301.1001 – 2004

(F.05)................................................R$     9.700,00
TOTAL......................R$     9.700,00
Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo

anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a
seguinte dotação do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
33.90.30 – 10.302.1002 – 2010

(F.05).................................................R$     9.700,00
TOTAL.......................R$     9.700,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 03 de setembro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
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DECRETO Nº 7.615, DE 03 DE SETEMBRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES E CULTURA

03 – Departamento de Planejamento, Controle e
Avaliação

33.90.39 – 12.361.2002 – 2038
(F.01)......................................R$    14.000,00

06 – Departamento de Administração
33.90.36 – 12.306.2004 – 2042

(F.01)......................................R$         748,00
TOTAL...............................................R$    14.748,00
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o

artigo anterior, serão anuladas parcialmente nas
importâncias abaixo, as seguintes dotações do orçamento
vigente:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES E CULTURA

03 – Departamento de Planejamento, Controle e
Avaliação

33.90.30 – 12.365.2003 – 2040
(F.01)..................................R$    14.000,00

06 – Departamento de Administração
33.90.39 – 12.122.2005 – 2045

(F.01)..................................R$         748,00
TOTAL........................................R$    14.748,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 03 de setembro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.616, DE 03 DE SETEMBRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES E CULTURA

04 – Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica
33.90.47 – 12.361.2002 – 2038

(F.01).........................................R$    10.000,00
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
02 – Departamento de Apoio Técnico e

Administrativo
33.90.47 – 10.301.1005 – 2027

(F.01).........................................R$    25.500,00
TOTAL....................................................R$    35.500,00
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o

artigo anterior, serão anuladas parcialmente nas
importâncias abaixo, as seguintes dotações do orçamento
vigente:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
03 – Departamento de Controle e Arrecadação
33.90.39 – 04.126.7003 – 2173

(F.01)......................................R$    25.500,00
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

ESPORTES E CULTURA
04 – Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica

33.90.47 – 12.361.2002 – 2039
(F.01)......................................R$    10.000,00

TOTAL...............................................R$    35.500,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 03 de setembro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.617, DE 03 DE SETEMBRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES E CULTURA

03 – Departamento de Planejamento, Controle e
Avaliação

33.90.39 – 12.361.2002 – 2038
(F.01)...............................................R$    35.100,00

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
02 – Departamento de Apoio Técnico e

Administrativo
33.90.39 – 10.301.1005 – 2027

(F.01)...............................................R$    50.000,00
TOTAL.....................R$    85.100,00
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo

anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
04 – Coordenadoria de Segurança e Mobilidade

Urbana
33.90.36 – 04.122.7005 – 2088

(F.01).........................................R$      2.600,00
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS

JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA
04 – Procuradoria do Contencioso Geral e

Administrativo
33.90.36 – 03.092.7002 – 2163

(F.01).................................R$      7.096,00
06 – Departamento de Administração
33.90.36 – 04.122.7001 – 2160

(F.01).................................R$    33.749,00
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

ESPORTES E CULTURA
03 – Departamento de Planejamento, Controle e

Avaliação
44.90.52 – 12.361.2002 – 2038

(F.01).................................R$    35.100,00
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
02 – Departamento de Apoio Técnico e

Administrativo
33.90.36 – 10.301.1005 – 2027

(F.01).................................R$      6.555,00
TOTAL......................................R$    85.100,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 03 de setembro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.618, DE 03 DE SETEMBRO DE 2015

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à
dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do
Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS

JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA
06 – Departamento de Administração
33.90.39 – 04.122.7001 – 2160

(F.01)................................R$    29.580,00
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

SERVIÇOS E HABITAÇÃO
03 – Departamento de Habitação
33.90.39 – 16.482.5002 – 1030

(F.01)......................................R$         500,00
TOTAL...............................................R$    30.080,00
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o

artigo anterior, serão anuladas parcialmente nas
importâncias abaixo, as seguintes dotações do orçamento
vigente:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS
JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA

06 – Departamento de Administração
33.90.39 – 04.122.7001 – 2161

(F.01)...........................................R$    29.580,00
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

SERVIÇOS E HABITAÇÃO
03 – Departamento de Habitação
33.90.30 – 16.482.5002 – 1030

(F.01)...........................................R$         500,00

TOTAL........................................................R$    30.080,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 03 de setembro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.619, DE 03 DE SETEMBRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
03 – Departamento de Vigilância em Saúde
44.90.52 – 10.304.1003 – 2023

(F.05).........................................R$     21.000,00
TOTAL......................................................R$     21.000,00

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo
anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a
seguinte dotação do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
03 – Departamento de Vigilância em Saúde
33.90.30 – 10.304.1003 – 2023

(F.05)...................................R$     21.000,00

TOTAL.........................................R$     21.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 03 de setembro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo
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